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§ 1º ......................................................................................................................

§ 2º Para efeito de controle do limite a que se refere o inciso III do caput
deste artigo, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) que se beneficiaram do Pronampe, com a
discriminação dos montantes já contratados.

§ 3º As operações de que trata o caput deste artigo deverão ser formalizadas nos
mesmos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no art. 3º desta Lei." (NR)

"Art. 6º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a 85%
(oitenta e cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos termos do
estatuto do Fundo, observado o disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.

§ 4º-B. Os agentes financeiros que aderirem ao Pronampe poderão optar por
limite individual de cobertura de carteira inferior ao estabelecido no § 4º-A deste
artigo, nos termos em que dispuser o estatuto do FGO.

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser
ressarcido às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no
âmbito do Pronampe fica limitado ao montante aportado pela União no FGO para
o atendimento do Programa.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Fica autorizada a prorrogação das parcelas vincendas e vencidas dos
empréstimos concedidos até 31 de dezembro de 2020 por meio do Pronampe, de que trata
a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, por até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 12
(doze) meses, mediante solicitação do mutuário, e fica o prazo máximo das operações
disposto no inciso II do caput do art. 3º da referida Lei prorrogado por igual período.

Art. 5º Todas as instituições financeiras que aderirem ao Pronampe deverão
disponibilizar a informação de linha de crédito, a taxa de juros e o prazo de pagamento
nos respectivos sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis.

Art. 6º Fica vedada a obrigatoriedade de contratação de quaisquer outros
produtos ou serviços financeiros, inclusive seguros prestamistas, para contratação da
linha de crédito do Pronampe.

Art. 7º É facultado às pessoas que contrataram operações no âmbito do Pronampe
portá-las entre as instituições financeiras que aderiram ao Programa, observados os limites
operacionais de cada instituição definidos no estatuto do FGO.

Art. 8º Para as operações contratadas no ano de 2021 no âmbito do Pronampe,
o limite de que trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, será calculado
com base na receita bruta auferida no exercício de 2019 ou de 2020, o que for maior.

Art. 9º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa Emergencial de Retomada
do Setor de Eventos (Perse), de que trata a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que se
enquadram nos critérios do Pronampe, serão contempladas com o percentual do FGO em
montante total não inferior a 20% (vinte por cento) de suas disponibilidades.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o prazo de vigência e
eventuais taxas de juros diferenciadas durante a destinação específica.

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

LEI Nº 14.162, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil
do Distrito Federal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização básica da Polícia Civil do Distrito
Federal, conforme o disposto no inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal.

Art. 2º A Polícia Civil do Distrito Federal tem a seguinte estrutura básica:

I - a Delegacia-Geral de Polícia Civil;

II - o Gabinete do Delegado-Geral;

III - o Conselho Superior de Polícia Civil;

IV - a Corregedoria-Geral de Polícia Civil;

V - até 8 (oito) departamentos; e

VI - a Escola Superior de Polícia Civil.

Art. 3º A organização, o funcionamento, a transformação, a extinção e a definição
de competências de órgãos da Polícia Civil do Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º
desta Lei, ficarão a cargo:

I - do Poder Executivo federal, quanto às linhas gerais dos órgãos da Polícia
Civil do Distrito Federal; e

II - da Polícia Civil do Distrito Federal, quanto ao detalhamento não incluído
no inciso I do caput deste artigo.

Art. 4º Ficam mantidos os cargos em comissão e as funções de confiança existentes
no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal na data de entrada em vigor desta Lei.

§ 1º O Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Delegado-
Geral, poderá realocar ou transformar, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão e as funções de confiança de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A criação ou a transformação, com aumento de despesa, de cargos e
de funções de confiança, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, poderá ser
realizada, respeitado o disposto na Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,
mediante proposta do Delegado-Geral, por lei do Distrito Federal de iniciativa do
Governador.

§ 3º As despesas decorrentes do disposto neste artigo correrão à conta do
Distrito Federal.

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei Complementar Nº 182, de 1º de junho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União de 2 de junho de 2021, Seção 1, na página 4, nas assinaturas, leia-

se: Jair Messias Bolsonaro, Paulo Guedes e Sergio Freitas de Almeida.

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 35, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que
dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos
do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.042, de 14 de abril de 2021,
publicada no Diário Oficial da União no dia 15, do mesmo mês e ano, que "Simplifica
a gestão de cargos em comissão e de funções de confiança, autoriza o Poder Executivo
federal a transformar, sem aumento de despesa, cargos em comissão, funções de
confiança e gratificações, prevê os Cargos Comissionados Executivos - CCE e as Funções
Comissionadas Executivas - FCE e altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, para
dispor sobre secretarias", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 36, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que
dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos
do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.043, de 16 de abril de 2021,
publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que
"Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$
2.693.315.000,00, para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 2 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-06-04T06:39:26-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




